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49681/25

2025EXERCÍCIO:



                           

 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

 

Viemos através desta apresentar proposta para apresentação de Show Artístico do Grupo 

WILLIAM SANFONA e Banda no dia 20 de julho de 2025, na Festa de Sant’Ana 2025, 

no Município de Santana dos Garrotes/PB. Segue Demonstrativo de custos na forma 

seguinte: 

 
Atração Dia e 

horário 
Cachê  Transporte e 

despesas 
operacionais 

Hospedagem  Alimentação Despesas 
Administrativas 

Taxas e 
encargos 

Total 

WILLIAM 
SANFONA 

20/07/2025 
Horário às 
22h com 
1:45 de 
show 

R$ 
 
27.500,00 

R$ 
 

15.500,00 

R$ 
 

2.450,00 

R$ 
 

2.550,00 

R$ 
 

3.000,00 
 

R$ 
 

9.000,00 

 

         

TOTAL        R$60.000 

  

1- Valor de proposta: R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

2- Pagamento 50% antes da execução 50% após a execução. 

3- Proposta válida por 30 dias. 

4- Dados bancários: 

4.1- Banco Brasil ag. 1076-6 conta PJ 22897-4 

4.2- Chave Pix CNPJ 57 685 527 0001 14 Divina Providência Promoções de Eventos Ltda 

Todas as despesas já estão incluídas nesta proposta, e que são de inteira responsabilidade 

da contratada: 

 Transporte, hospedagem, alimentação, translado, hospedagem, operacionais, despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e taxas de 

administração. 

 Despesas por conta da contratante: Abastecimento de camarim e backline. 

                                                                                      Itabaianinha/SE 01 abril de 2025 

 

 
____________________________ 

WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 

DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ- 57.685.527/0001-14 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo I'onseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

INEXIGIBILTDÁDE N" O2O/?O25

SETOR JURÍDICO
Doto: 07lO4/2025

Senhor Secretário,

À oprecioção desso Assessorio Jurídico, poro realização de procedimento, conforme consulta e
justificotivo opresentodos, tendo em vistos trator-se do controtoção de empreso Poro realízoçõo do show ortístico

de WILLIAM SÁNFONÁ poro opresentor-se no dio 20 de julho de ?O25 no trodicionol evento denominodo

'FESTfUIDADES El^ ALUSÂO Á FESTA DE SENHORA 5ÁNIANA" em proça pÚblico no município de Sontana dos

Garrotes/P}, com duroção de 1:45 (umo horo e guorento e cinco minutos) de show, começondo o portir das 22t@

(vinte e duas) horqs, com fundomento Árt. 74,no inciso fI do Lei 14.133 deZQZI.

f . Do nafirrezo jurídico do Psrecer Jurídico
De oríentoçõo obrígotório, mos de conclusõo meromente opinativo, de modo gue os orienfoções

opresentodos nôo vinculqm o gestor , que pode, de formo justificodo, odotar orientação contrório ou diverso do

emanodo pelo ossessorio jurídico. A responsabilidode sobre os otos do processo é de seu respectivo subscritor.

restondo à assessorio jurídico do órgão o onálise da questõo sob o prisma do juridicidode, tõo somente. O parecer,

portonto, é oto adminístrotivo formsl opinotivo exorado em prol do seguranço jurídico do outorídode ossessorodo, o

quem incumbe tomar o decisõo finol dentro do morgem de discricionariedade conferida pelalei.

Importonte solientor gue o pre*nte monifestoção tomo por bose, exclusívomente, os

etementos gue constom, otê, a presente doto, nos outos do processo administrotivo em eplryrafe-

EI. Do controtoçõo de or4istos conforme preconizo o Lei Federol 14.L33l2OZl

fniciolmente, é ímportonfe esclsrecer gue s seleção dos profíssionois do setor ortístico estó

relocionodo oo poder discricionôio do Ádministroçõo, portonto nõo cobe o mim dizer quem é o melhor Para se

opresentor nas festivídodes o ÂÀunicípio.

Pois bem

Á licitoçõo, conforme mondomento expressomente dísposto no ortigo 37, XXI do Constituiçõo Federol,

constitui-se no procedimento por excelênciagueprecede o controtoção de obros, comPros, serviços e olienoções no

âmbito do Administroçõo Público, sendo norteoda por umo série de princípios constitucionois e infrqconstitucionois.

dentreos guois merecem um especial destogue os princípios do isonomia e do escolho do melhor ProPostq.

Muíto emboro o licitoçõo sejo o regro constitucional previsto, o próprio constituíçõo ressqlva os cosos

de dispenso e inexigibilidsde de licitoçõo previstos no legisloçõo infrqconstitucional. Umo dessos situoções de

inexigibilidode de licitoçõo está contidq no ort. 74,ÍT. do Leí n. 14.L33|2O?L, gue ossim dispõe:

Art.74 - é inexigível o licitoçõo quondo invirível o competiçõo, em especiol nos cosos de:

ff - Controtoçõo de profissionol do setor artístico. diretomente ou por meio de empresário exclusivo,

desde gue consagrodo pelo crítica especiolizado ou pelo opiniõo público;
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ESTADO DA PARÁ,IBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào Araújo Fonseca, s/ü, Centro, SaltaÀa dos GârroteÂ/PB

Para fins do disposto no inciso II do coput deste artigo, considero-se empresório exclusivo a pessoo

físico ou jurídica que posstn controÍo, decloroçõo, corto ou oútro documento gue oteste o exclusividade permonente

e contínua de teptese.ntaçfu no País ou em Estodo especíÍico, do profissional do seror ortíslico, afastodo o

possibilidode de controfoçõo direto por inexigibilidode por neio de empresório com represerlqçõo resÍrito o evento

ou locol especíÍico.

Como se pode notor, a contratoçõo direia de proÍissionois de setores ortísticos juslifico-se pelo fato
de nAb ser possível à Ádhinislroçõo Público fixar critários objetivos pqra comporor e julgor proPostos, inviobilizondo

o compelição entre possíveis interessodos, em rozõo da especificidode inerente à produçõo ortísfico.

^ 
distinção do instituto do inexigibilidode está, portonto, em dodos porticulsr€s do reolidode que

torneh o competiçõo inviável pelo cusàcia de plurolidode da olternotivos eguivdlentes.

Pelos rozões opresatados é que se ofirmor que poro gorontir o isonomio no processo, é Preciso tombém

gue o critério de julgcmento sejo objetivo, sob peno de o igualdode ser violodo por preferücia de ordem pessool

(subj etivo).

F€ifos essos consideroções, Passdmos ogoro o responder a Presenle consulto.

O aspecto o ser observodo diz respeito à circunstôncio de que somente se odmite o contratdçõo diretc
do orlisto, ou medionte ehpresário exclusivo.

III. Do Documentoçõo pdro controtoçõo Por Inexigibílidode de licitoção

Deverá constor no referido processo todos os elementos gue o hovo lei de licitoçõo n'
14.133/2O?1, exige poro os ccsos de inexigibilidode de liciloçõo, respeitsndo ossim os r€guisitos

brísicos poro cumprir com os critérios do inexigibilidoda, e, também o preço raferàcia estobelecido no Plono de

Trobolho.
Os documentos necessários paro controtoçõo com o poder público, vio de rqro, sõo os meshos,

sendo que no presenÍe coso s?lo necessários outros com a finalidode de justificor o necessidode e comProvor o

interesse público do inexigibilidade do licitaçõo.

Os documentos necessdrios gue devem instruir o processo de licitoçõo, estão previstos no ort. 75

do Lei 14.L33 /2021, vejomos:
f - Documenlo de fornolizoçAo de deryondo e, se Íot o coso, esfudo técnico Prelininor, onólise de

riscos, termo de referêncio, proieto bós;co ou projeto execulivoj
If - Eslimotivo de despeso, gue deverd ser colculodo m formo estobelecido no ort. 23 desto Lei;

Iff - pqrecer jurídico e poreceres tácnicos, se for o coso, gue detnonstrem o otendihento dos

requisitos exigidosj
fV - Dernonstroçõo do cornpotibilidode do previsõo d9 recursos orçonentórios com o conPronisso o

ser ossumido;

V - Comprovoçôo de que o controtodo preenche os requisitos de hobilildçõo e guolificoçôo mínimo

neces5ório;

VI - Rozõo dq escolho do contÍ.otodo:

Wf - JusÍificotivo de Preço;
yrff - Autotizoção do ouloridode comPetente.

III. Do hobilitoção Jurídico, fiscol. sociol, lrobolhistq e demois:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João Araújo Fonsecâ, s/tr, Ce4t!o, Santaua dos GârroteslPB

Verifico-se gue os documeífos foron entregues de ocordo com o solicitqdo, oteadendo
plenomente os requisitos exigidos no processo.

ry. Dos documenlos da formalizoçõo de demondo e, sc Íor o coso. ?sfudo tácnico prelimínor, oúlísc
dc riscos, t"ímo de rcferêncio, proj"to bósico ou projcfo 

"x"crJtivo, 
se for o coso. 

"studo 
fécnico

prelimlnor c onálise de riscos:
v.

No presente ccso, encohtro-se ocostados oos outos o Termo de Referàcio, sendo jusÍificodo o

ousência do esludo preliminor e cnálise de risco.

W. Do outorizoção poro aberlurc do Proccdim.rtot

No present€ coso o outorizaçôo foi devidomente redlizodo

VII. Do estimotivo dc dcspcso e jusfificotivo dc prcço:

'Árt. 23: O valor previornente estimqdo do controtoção deverá ser compotível com os volores proticodos

pelo mercodo, considerodos os preços constontes de boncos de dodos públicos e os quontidodes o serem

controtodos, observadas a Potenciol economio de escalo e os peculioridodes do locol de execuçôo do

objeto. $ 1o No processo licitotório poro oquisiçõo de bens e contratoção de serviços em gerol. conforme

regulomento, o volor estimodo será definido com bose no melhor preço oferido por meio do utilizoçõo dos

seguintes parâmetros, adotodos de formo combinodq ou nõo:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediono do iÍem correspondente no painel poro

consulto de prêços ou no bonco de preços em soúde disponíveis no PorÍal Nocionol de Controtoções

Públicos (PNCP)i

fI - ConÍrotoções similores feitos pelo Adminisfroção Público, em execuçõo ou concluídos ro período de

1 (um) ono dnterior à doto do pesguiso de preços, inclusive medionte sistema de registro de Preços.
observodo o índice de otualizaçõo de preços corresPondehte;

rIT - utilizoção de dcdos de pesquiso publicodo em mídio especiolizado, de tobelo de referência

formolm€nte oprovodo pelo Poder Executivo federol e de sílios eletrônicos aspeciolizodos ou de domínio

omplo, desde que contenhom a doÍo e horo de ocesso"

Este úllimo dispositivo estotui gue 'o volor previomente estimodo do conÍrotoção deverá ser compotível com

os volores proticodos pelo marcodo, considerados os preços constontes de boncos de dodos PÚblicos e os quontidades

o serem controtodos, observodos o potenciol economio de escolo e os Peculiqridodes do locol de execuçõo do obieto".

Vale destocor gue o 9 4" do art. 23 do Lei n" 14.133/01 especificou gue nos controtoções diretos

por inexigibilidode, guando nõo for possíval estimor o volor do objeto no formo estobelecido nos §§ 1 o'3 dasÍe

orligo. o controtado deverá comprovor previqmente gue os preços estõo em conforínidode com os Proticodos eÍn

contrafoções semelhontes de objetos de mesmc notureza, por meio do aPresentoçõo d€ notas fiscois emitidos Poro

outros controtqntes no período de qtá 1 (um) ono ont?rior à dotd da contrqldção pelo Ádministroçõo, ou por outro

meio idôneo.

Dcmonstrdção e indicoçõo dos recursos orçtrmantórios Poro foz"r foce oo compromisso o s"r
ossumida-

l/IrI
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào Araújo Fonseca, s/tr, Centro, Santana dos GarrcteslPB

No presente coso hó d dEmonstroçõo de recsrsos disponíveis conforme despocho da secretaria
de finonçcs.

IX. ilÀinuto do controtor
Do onólise do minuta opresenÍodo denoto-se c existâncio dos clóusulcs necessárias, conforhê

previsõo, rozõo pelo guol encontro-s€ o presente processo em condiçõ€s de ser qutorizqdo.

X. Pot'ecar:
Dionle do exposto, opós onálise do caso em felo, sob o prisma etninenÍemente jurídico/formol,

esto ossessorio, entende quz é possível o controtoção por Inexigíbilidode de licitoçõo paro o cohtrstqçõo umq vez

que otende o necessidade do ór9ão, estando de acordo os reguisitos do Ar1.74,TI dslei 14.133/2021, ficando ossim

ÁPROVÁDO o fnexigibilidode de licitaçõo.

Ressalte-se gue o PÁRECER supro deve ser lrotcdo como escorço jurídico paro avaliaçõo dos folos

narrados nos documentos ventilodos nestc Ássessoria Jurídicc, não hovendo qualquer vinculoçõo a decisõo

administrotivo discricionário o ser totÍlodo por Vosso Senhoria.

é o po"ece",Solvo Melhor Juízo.

Carlos Pinheino C. Júnior
oABns 73.ô76

À

Secretdria de Cuhurd, Turismo, EsPo rle, Lozet e Juventude de Sonlano dos GaffoleslPg

NESTA
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonsecá, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

Despacho

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09612025

Santâna dos Garrotes/PB. 02 de abril de 2025.

Vistos Etc..

Sr. Secretário De Cultura, Turismo, Esporte, Lazer E Juventude,

Aos 02 de abril de 2025, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a AUTUAÇÃO DA
AUTORIZAÇÁO para a contratação de empresa para realização do show aúístico de WILLIAM
SANFONA pira apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado
"FESTIVIDADES EM ALUSÀO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no
município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos)
de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da
Lei 14.133 de 2021, para os serviços acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a
Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria no l5 de 02 de janeiro de 2025, designando os membros da Comissão de

Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

Encamiúe-se o Setor/departamento de Licitação para as providências necessárias.

Atenciosamente,

PALOMA E DA SILVA
l'A

SecÍetsriâ de Cqlturs, Tlrrfumo, f,sporte, Lazer e Juveotüde do Mü!icípio de §rtrtroa dos Gsrrotes,?B
NESTÂ

F
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES

Rua loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADM I NISTRATIVO ne 096 I 2A25

Santana dos Garrotes/PB, 01 de abril de 2025.

Para: Ex.a Sr.a

Paloma Kenned Leite da Silva
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUsÃo A FESTA DE SENHoRA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos

Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, começando
a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Arl.74, no inciso ll da Leí 14.133 de
2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais), Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa parâ realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃo A FESTA DE SENHoRA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos

Garrotes/PB, com fundamento Art.74, no inciso ll da Leí 14.133 de 2021, promovendo a

integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor (WILLIAM SANFONA) aqui relâcionada é consagrado pela opinião pública local,

regional e no Brasil. William Sanfona é um cantor e sanfoneiro brasileiro dedicado ao gênero do
forró católico, combinando os ritmos tradicionais do forró com mensagens de fé e

espiritualídade. Casado com Débora Barros, ele compartilha aspectos de sua vÍda pessoal e

profissional em suas redes socíais. Ao longo de sua carreira, William lançou diversos álbuns e

singles. Entre seus trabalhos mais recentes estão o álbum "São João Com Jesus" (2024) e o single

"Cristão Casca de Bala" (2024). William mantém uma presença ativa nas plataformas de
streâming, como Spotify e Apple Music, onde seus fãs podem ouvir suas músicas. Ele também
compartilha vídeos e conteúdos relacionados à sua música em seu canal no YouTube.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços e de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),
preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscaís em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECRET DE CU TURIS , TAZER E JUVENTUDE

:í<j
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João 
^raújo 

!'onseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

Santana dos Garrotes/PB, 0l de abril de 2025.

A Excelentíssima Seúora
Paloma Kenned Leite da Silva
Prefeita Constitucional do Município de Santana dos Garrotes PB

Assunto: Contratação direta do artista WILLIAM SANFONA, via inexigibilidade

I . ldentificação da Demanda Este estudo propõe a contratação direta do artista WILLIAM
SANFONA, através de seu representante exclusivo (DIVINA PROVIDENCIA
PROMOCOES DE EVENTOS LTDA - CNPJ N ' 57.685.52710001-14), para apresentação

artística durante as tradicionais "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANT'ANA", a realizar-se no dia 20 dejulho de 2025, às 22h, na praça pública do
municipio de Santana dos Garrotes/PB, com duração aproximada de I h45min'

2. Justificativa da Necessidade da Contratação A contratação visa promover a cultura e o

turismo local, incentivar o comércio regional e oferecer entretenimento e valorização

culrural para a população. William Sanlona é um cantor e sanfoneiro brasileiro dedicado ao

gênero do forró católico, combinando os ritmos tradicionais do forró com mensagens de fé e

espiritualidade. Casado com Débora Barros, ele compartilha aspectos de sua vida pessoal e

profissional em suas redes sociais. Ao longo de sua carreira, William lançou diversos álbuns

e singles. Entre seus trabalhos mais recentes estâo o álbum "São João Com Jesus" (2024) e o

single "Cristão Casca de Bala" (2024). William mantém uma presença ativa nas plataformas

de streaming, como Spotifr e Apple Music, onde seus fãs podem ouvir suas músicas' Ele

também compartilha vídeos e conteúdos relacionados à sua música em seu canal no
YouTube.

3. Alinhamento com Objetivos Institucionais Esta contratação atende diretamente aos objetivos
institucionais da Secretaria Municipal de Cultura Turismo, Esporte, Lazer e Juventude,

especialmente na promoção de eventos culturais e turísticos conforme previsto no

orçamento municipal vigente.
4. Descrição da Solução Proposta Contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos

termos do Art. 74, inciso ll da Lei n" 14.133/2021, considerando a singularidade e

consagração pública do artista, Íepresentado exclusivamente pela empresa acima citada.

5. Requisitos para Contratação

o Apresentação com duração mínima de th45min;
. Responsabilidade integral da contratada pela logística (Transporte. hospedagem,

alimentação, translado, hospedagem, operacionais, despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e taxas de administração);
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. Responsabilidade da contratante limitada à Abastecimento de camarim e backline;

. Comprovação documental da exclusividade e notoriedade pública;

. Valor estimado: R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

6. Estimativa de Custos Valor total estimado: R$ 60.000,00, baseado em pesquisa prévia junto
ao contratado e valores praticados em eventos semelhantes.

7. Análise de Riscos Principais riscos incluem atraso ou cancelamento do evento e falhas
técnicas. Estratégias para mitigação compreendem :

. Cláusulas contratuais específicas com penalidades;

. Fiscalização prévia rigorosa;

. Comunicação constante com a empresa contratada.

8. Conclusão Diante da importância do evento e da notoriedade do artista, considera-se

adequada e recomendável a contratação direta via inexigibilidade de licitação, solicitando-se

autorização para abertura do competente processo administrativo conforme a Lei no

t4.r331202t.

Atenciosamente,

SECRETARIA E JUVENTUDE
de dos Garrotes/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES

Rua loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADM I NISTRATIVO ne 096 I 2A25

Santana dos Garrotes/PB, 01 de abril de 2025.

Para: Ex.a Sr.a

Paloma Kenned Leite da Silva
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUsÃo A FESTA DE SENHoRA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos

Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, começando
a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Arl.74, no inciso ll da Leí 14.133 de
2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais), Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa parâ realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃo A FESTA DE SENHoRA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos

Garrotes/PB, com fundamento Art.74, no inciso ll da Leí 14.133 de 2021, promovendo a

integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 3C87.B621.38F9.6413.9BD4.0A83.1337.BA69. 
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(i) O cantor (WILLIAM SANFONA) aqui relâcionada é consagrado pela opinião pública local,

regional e no Brasil. William Sanfona é um cantor e sanfoneiro brasileiro dedicado ao gênero do
forró católico, combinando os ritmos tradicionais do forró com mensagens de fé e

espiritualídade. Casado com Débora Barros, ele compartilha aspectos de sua vÍda pessoal e

profissional em suas redes socíais. Ao longo de sua carreira, William lançou diversos álbuns e

singles. Entre seus trabalhos mais recentes estão o álbum "São João Com Jesus" (2024) e o single

"Cristão Casca de Bala" (2024). William mantém uma presença ativa nas plataformas de
streâming, como Spotify e Apple Music, onde seus fãs podem ouvir suas músicas. Ele também
compartilha vídeos e conteúdos relacionados à sua música em seu canal no YouTube.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços e de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),
preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscaís em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECRET DE CU TURIS , TAZER E JUVENTUDE

:í<j
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

EuaJoãoAraújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

RELATORIO
INEXIGIBILIDADE O2O/2025

O Agente de contratação e sua equipe da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da

Paraíba, tendo recebido do Exma. Sra. Prefeita Municipal, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA,
AUTOzuZAÇÃO para proceder a realização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contratação de empresa para realaação do show artístico de WILLIAM SANFONA para apresentar-

se no dia 20 de julho de2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSAO A
FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos Garrotes/PB,

com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, começando a partir das 22:00

(vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021, com o valor global

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme proposta apresentada.

Considerando o que dispõe ao art.74, inciso II da Lei 14.13312021, entendemos que a
Prefeitura Municipal de Santana dos GarroteslPB, representado pela sua Prefeita Constitucional,
poderá fazer contratação diretamente com base no preço de mercado já mencionado.

À consideração superior.

Santana dos Garrotes, 08 de abril de 2025.

1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

EuaJoãoAraújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

RELATORIO
INEXIGIBILIDADE O2O/2025

O Agente de contratação e sua equipe da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da

Paraíba, tendo recebido do Exma. Sra. Prefeita Municipal, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA,
AUTOzuZAÇÃO para proceder a realização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contratação de empresa para realaação do show artístico de WILLIAM SANFONA para apresentar-

se no dia 20 de julho de2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSAO A
FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos Garrotes/PB,

com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, começando a partir das 22:00

(vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021, com o valor global

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme proposta apresentada.

Considerando o que dispõe ao art.74, inciso II da Lei 14.13312021, entendemos que a
Prefeitura Municipal de Santana dos GarroteslPB, representado pela sua Prefeita Constitucional,
poderá fazer contratação diretamente com base no preço de mercado já mencionado.

À consideração superior.

Santana dos Garrotes, 08 de abril de 2025.

1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João 
^raújo 

l'onsecâ, s/n, Centro. Santana dos Garrotes/P.B

tNEXtGtBtLTDADE DE LtC|TAçÃO N" 020/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 07 de abril de 2025

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obriga@s para a contratação de empresa para realizaçáo do show artistico de

WILLIAM SANFONA para apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado 'FESTIVIDADES

EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA'em praça pública no município de Santana dos Ganotes/PB, com

duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, comEando a parlir das 22:00 (vinte e duas) horas, com

fundamento Art. 74, no inciso ll daLei 14.133 de 2021.

Setor Contábil

À

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

NESÍA

Com as açoes e elementos de despesas abaixo:

2O.1()O SECRETARIA DE CULTURA, TURISi,O, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392 í032 2093 PromoçãO dE

Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São Joáo Batista, Festa de Santana, etc.); '15000000 Recurcos não

Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA.

Cordialmente,

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 5182.40D8.A97D.52D1.8F82.6DC5.7E36.F46F. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:17:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49681/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00020/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 08/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para apresentar-se no
dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANTANA em praça pública no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e
quarenta e cinco minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74,
no inciso II da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Divina Providencia Promocoes de Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 57.685.527/0001-14
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e8b1d16c77e6c0f26174ed8927453863

Autorização da autoridade competente Sim 6080a584bfddb382a28bbd9d10aea7c6

Estimativa da despesa Sim 3c87b62138f964139bd40a831337ba69

Estudo Técnico Preliminar Sim 9de6cdd24011ad444033bd6971c5186c

Formalização de demanda Sim 3c87b62138f964139bd40a831337ba69

Justificativa de preço Sim 497189f6d847aac7936b19e568058169

Justificativa para a escolha do contratado Sim 497189f6d847aac7936b19e568058169

Previsão Orçamentária Sim 518240d8a97d52d18f826dc57e36f46f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Divina Providencia Promocoes de
Eventos Ltda

Sim 31f3ab6e13fef3bd00c2874707aded91

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: DEF2.47BE.2F6D.CBE5.84E0.9BE5.088A.25B3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:17. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

INEXIGIBILIDADE N' O2O/2025

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" o 93 nOZS.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB E A
EMPRESA DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE
EVENTOS LTDA - CNPJ N " 57.685.52710001-14.

O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES, entidade de Direito Público Intemo, Orgão de

Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, inscrita

no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n" 08.942.211i0001-55, representada

neste ato pela prefeita constitucional a Sra. PALOMA KENNED LEITE DA SILVA, portadora do CPF n"

089.371 .27440, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa DMNA PROVIDENCIA
PROMOCOES DE EYENTOS LTDA - CNPJ N " 57.685.52710001-14, com sede na Rua Antenor
Costa Vieira, SN, Paraiso, Itabaianinha - SE, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar

o presente contrato, com fundamento no Processo n" 09612025 - Inexigibiüdade no 42U2025, em

observância às disposições da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas

e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

I .1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para realização do show artístico

de WILLIAM SANFONA para apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento

denominado..FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT',ANA" em praça

pública no município de Santana dos Garrotes/PB. com duração de l:45 (uma hora e quarenta e

cinco minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74,

no inciso II da Lei 14.133 de 2021, nos temos e condições especificadas no Termo de referência parte

integrantc e inseparável deste conffato.

1.2 - FUN'DAMENTAÇÃO I,nClf,: Inciso II do art. 74,Lei Federal n" 14.13312021

t.3 - Objeto da contratação:

ITEM DESCRITIVO DE CUSTO VALOR

I Contratação de empresa para realização do show artístico de

WILLIAM SANFONA para apresentar-se no dia 20 de julho de

2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM
ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça

pública no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de

l:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, começando a

rrartir das 22:00 (vinte e duas) horas, conforme proposta em anexo.

R$ 60.000,00

L4 - Integram este Conffato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, Proposta

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: D8E2.3E35.6469.D296.3BA4.EC82.6B5A.64F5. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Áraújo Fonscca, s/n, Centro. Santana dos Garrotes/PB

Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuaís anexos dos documentos supracitados, ambos

constantes deste Processo de conhatação direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 3lllzl2025, contados dâ data de assinatura do contrato,

na forma do art. l05daLei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA.. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (aTt.

92,IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de exccução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto sonstâm no Termo de Referência,

ânexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÁO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licilatório, salvo os casos previstos de acordo com o

aÍ. 122 da Lei n' 14.13312021.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme proposta em anexo. Sendo

pago 5070 na assinahra do contrato e 50% após o cvento.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da cxecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

6- CLÁUSUL^ SEXTA - PÀG^MENTO (art.92, V e YI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado será conforme proposta aprovada neste processo, ou seja, de

acordo com recuÍsos disponíveis do município.

7- CLÁUSULA SÉrtMA - nt.q,JUsTE (art. 92, V)

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7 .2 - Apôs o interregno de um ano, os preços iniciais serão Íeajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do conforme determinado pela administração acumulado dos últimos dozr mescs,

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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corespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE (art.92,X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato c seus anexos;

8.1 .3 - Receber o objeto no príLzo e condições estabelecidas;

8.1 .4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem parte, às suas

expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1 .7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,no prÍLzo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.8 - Aplicar ao Conffatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de neúum interesse paru aboa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terâoprazo de até 30 dias, a contar da data do protocolodo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-falúrfeitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.'11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES nO CONTRATADO (art.92, xlv, XVI e XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1 - O Contratado deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2 - Atender às determinações regulares emitidâs pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. II);

9.3 - Alocar, quando for o ca-so, os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas

deste contrato, corr habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo

fixado pclo fiscal do contrato, os sereiços nos quais se verificaÍem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentcs da execução do objeto, de acordo como Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de '1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contÍatual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontâr dos pagamcntos devidos ou da

garantia. caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheíro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro gau, de dirigente do conúatante ou do fiscal ou gestor do contÍato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 20211'

9.7 - Comrmicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanonnal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8 - Paralisar, por determinação do município de Santâna dos Garrotes - PB, qualquer atividade quenào

es§a sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurançade pessoas ou

bens de teÍcefuos.

9.9 - Promover a guaÍda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.10 - Conduzir os trabâlhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente, cumprirdo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplira.

9.1í - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Municipio de Santana dos Garrotes - PB, para anáhse e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pemritir a utilizaçâo do trabalho domenor de dezoito anos

em habalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13 - Manter durante todâ a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,

todas as condições exigidas para habilitação:

9.14 - Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos preüstâs na legislação (art. I l6);

9.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parâgrafo único);

9.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.17 - Arcar com o ônus decorente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n"

14.133, de 2021;

9.18 - Providenciar a apresentação do artista, sem atrasos. no horário determinado e conforrne

programação oficial da festa no município de Santana dos Garrotes - PB.

10 - cLÁusuLA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92,r<ll e XtIf

I 0. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í í - cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕBS .IOIr,INISTRATTVAS (arL

92, Xrv)

I l.l Cornete infração administrativa o pretendorte ou o contratado que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de202l, quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao tnteresse coletivo;

c . Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixat'de entregar a documentação exi§d.a para a conlratação;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação aeigida para d contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto sem motivo justificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração

falsa durante o processo de contratação ou o execução do contrato;
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i . Fraudar a dispensa ou praticar atofraudulento na execuÇão do contratoj

Comportar-se de modo inidôneo ou cometerírsude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilícitos com vistas afnntrar os objetivos da contratação;

L. Praticar ato lesivo previslo no art. 5' da Lei n" 12.846, de l" de ag,osto de 2013.

11.2 O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

b) Multa:

1. moratória de0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limitede 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas rrh'r a ril-rr do subitem l2.1de l5Yo

a25Yo do valor do Contrato.

3. Compensatória, paraainexecuçâo total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 12.1,

de l5o/" a25 oÁ do valor do Contrato.

4.Parainfração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seni de l0Yo a20oÁ do valor

do Contrato.

5. Para infrações descritas na alinea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de TYoa LSYo do

valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 12.1 , a multa será de lo/o a loÁdo valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos

das alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alineas "h" a "L", bem como
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nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5' do art. 156

da Lei 14.13312021.

I 1.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gavidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;

12.3.5. A ímplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

ll.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

ll.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,a

obrigação de reparação integral do dano causado à Adrninistração Pública.

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I'de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, comdespacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo

de Responsabilização - PAR.

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

ll.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processoadministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado. observando-se o procedimento previsto na Lei
n' 14.133. de202l, e subsidiariamente na Lein'9.784, de 1999.

1l.ll - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste

contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIx)
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12.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo

nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 - Indenizações e multas.

12.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqülíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

131, caput, da Lei n." 14.133, de202l).

12.4. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso [V, da Lei n.o 14.133, de202l).

12.5 - O conffato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paúes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.6 - Quando a não conclusão do contÍato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.6.1 ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.6.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execução conúatual

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁru1(art. 92, VIII)

13.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Santana dos Garrotes - PB, para o exercício atual, na classificação

abaixo: 20.100 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JTIVENTUDE; 13 392

lO32 2093 Promoção de Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.);

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos; 3390.39 99 OIJ"IROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA.

12.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações confiatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leí n"
14.133, de 2021.

14.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se frzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificío ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento), nos terÍnos do aÍ. 125 da Lei n' 14.133, de202l.

14.3 - Registros que não caracterízam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.l3 3, de 2021.

I5 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. PUBLICAÇÃO

I 5.1 - Dentro do prazo de dez (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação

no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente contrato. (art.94,I e II, da Lei n"

14.133 de 0110412021).

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO (art.92, §l',)

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Piancó - PB, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92,

§ 1", da Lei n' 14.133121.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Conffato foi lawado em duas (duas)vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Santana dos Garrotes - PB, 09 de abril de 2025 oo(umnto assinado digttalrcnte

qwb 3ffHffi;Tr,'ihrJ 
vcírÍrque em hnps:/,/vahdar.rtr-gov.bí

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES.PB
PALOMA KENI\TED LEITE DA SILVA

CONTRATANTE 
WLLIAMAUGUSTo Assiràdoderormâdieitarpoí

DOS wrurÂM Âucusro Dos

sANros:06862 scos zl il)13'#.1#'ú1,., .,'*'
DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA

CNPJ N " 57.685.52710001-14
CONTRATADO

CPF

4-5
I

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: D8E2.3E35.6469.D296.3BA4.EC82.6B5A.64F5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

27

27



3* r
:-q:

I:STAD() D.{ P.{R{,ÍBA
PREFEITURA MIINICIPAI- DI., SANTANA DOS GARR()TF,S

Grbioet. drl Prefcito
Rra Sc\rrim Tsnoni(,. l:e Pl.rnlh. ( ÍP i6.795-OLiO sãnrana di\ (,tmrlr,r pB

,\GI;NTE DF. (oNTR^r.,rq Àrl: rnarur:Isco BARB{)z,A DL M{IRAIS,
\tAT \.20.96{.
sliPLÉlf{TE DE .A(iENrt: t)tr c()Ni lR,\ r,rç -\o: cl.ERtsToli§ cLEsslo
RODR|GI:ES DE OLrVElR.{. Nt^T \'2r.17ó.
t'RE(iOElR0: FRANCISCO IiARBOZA DE \IORAlS. l\1.\T \'20.96.t.
r.Qt;tPFr DF. ÀPOt():

a) JANAYSA \llKÂEl.Lf PEREIRA D^ SII-\'4. \tAT \'21822
b) cLERtsToN (-l.nsslo ROI)RIGI- ES DE Ol.lvEIR,\. ItitT N"

21.316.

ll.

il'ORTÀRl{ N" l5 , t)F r)2 DF .tÂ\ilR() t)t 2t)

Dispõe sohre a dcsignaçâo de
enrpregados públicos para
eonduçào de nrocessos lic itatórios
da PreÍ'eitura Municipal de
Santana dos (iarrotes.'l'B à luz da
[.ci Federal N" lJ.l.i3/]0ll e dá
outras pror itlências.

0 PRI.FEITO DO \IT'NI('iPI() I)E SÂ\T,.1N.\ DOS (;ÂRROTÍ-,§, PARAiR,T. NO

rrso das ltribuiçties lc'pra is.

Considcrando a detenninaçào dl l.ei frc'deral I 4, I -l i 1102 ! . que tlispôc sobre as licitaçôes
e contrillos.

RF]SOI,\'E:

ART. l" - DESIGNAR enr cunlprim(nto ao disposÍo no aíigo 7" da [.ei Federal r'N'

l{.I ii de l'de abril de l(}lI. ô\ enrprr'sados púhlicos responsár'eis pcla conduçào de

p(xes:\)s de licitaçào e contrataçiio direla no imbi«r das Pretbitura \4unicipal de Santana

dos Garrotes,'PB" conlomre indicado rra presente ponaria,

r\lo Os processos licitatórios scrào conduzidos de acordo conl il no\â legislaçào. pelos

seguintes agentes públicos:

1il.
l\.

§2" Conlbrme preconiza o art. 8", § l" da Lei F.ederal n" l'l.li3/1011. enr licitaçào que

envolvu bens ou serviços especiais. rlesde que obsen'ados os requisitos estabelecidos no
art. 7" ilt'sta l,ei. os agentts públicos indicados nos incisos do § l'itcm V deste artigo.
consliruirào, sob a presidência do agentc ptiblico designado no item I do mesmo inciso.
Comis'iio dc Contrataçâo cncarrcgada da conduçào dc lodas as suas fuscs.

Art. 2" () Àgente de Contrataçõo e a crrrnissâo dç' f'rrntrataçào çxxlerão contar com o apoio

ilos órgàos de asssssoramt'nto jurídicrr e de controle interno para o descmpenho das

tirnçtics cssenciais à execuçào do disposto na [-ei l:ederal n" l.l. l i] 1201 l.
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Parágralir úuico: As disposiçôes desta portaria se aplicarn âos processos licitatórios e de
contÍatações amparadas pela Lei lrederal n' l4.li3i202l. de 0l/04r'2021.

Art.3" ITESIGNAR. FRANCISCO BARBOZ.A DE MORAIS, MAT N" 20.964, como
Autoritlade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào, nos moldes do Arr. 75
da [.ei ^'l' 14.133i2021 :

Parágrrrl'rr t-nico; DESIGNAR ercepcionalmente nÍrs situações tle alastamento, licença e
demais ausências. CLERISTON CLESSIO RODRTGLES DE OLIVEIRA, IvIAT N"
21,-176. como suplente da autoricíade competente citada no caput deste artigo.

Art.4'DESIGNAR. FRA\CISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT l\'20.96.1. como
Autoridade Competente nÍs denrais modalidades de processos licitatórios nos termos da

Lei N" ltt.l3-1/2021.

Art. 5" Designal o servidor ANYS'ITESON WESI,LEII DTNIZ ARAU.,O, MAT N'
21.100. como geslor de Contratos.

Art. ó' Designar como Fiscal de Corrtratos os sen idores

a) Cfério Marcos Nunes - MA'I. N' 21269 - F-iscal de contralos da Secretaria de
('omunicaçâo. Cultura. Espone. Juventude. Lazer e Turismo.

b) Yurick Mayny'son Ferreira de Medeiros - \'ÍAT. No 20.879 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c) Carlos,{lberto Alencar - Mat. N'21-s6i - Fiscal de C'ontÍalos da Secretaria de

Administraçào.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mat. 21.047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAT. N'9280 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

F.duca$o.

Art. ?" - Esta Portaria entra em vigor nesta dâta, tendo validade até 'll de dezembro de

202-5.

Publique-se. regislre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prel'eito, 02 de Janeiro de 2025.

,/

ED LEI'IF, DÀ SII,\IAPALO
ita C'snstitucional
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DúRIo OFICIAL Do MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUR^ MUNICIPAL DE S^NTÀNA DOS GARROTES L€i n" l3?. dr 21 dc Setctr|bro dê l9E5

ANO:2025 *lDl n': 001 s^i\TÀll^ Dos cÂ }:S'I \DO D-q. PA 02 Dt: J^\EtRO DI.;2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

,;k c:#
l:5T.\l)( ) l) \ P.\R.\!B:\

PREFLIII,RA VI \I'IP.\I I)I §A\I \NÂ DoS(i.\RR0TIS
(;.hin.lt do PrrÍr ú

kú! \c\.iÍ lr..r,. l:,, f ,,.

POR-[\Rl \ \' t5. t)[ 02 t)t .t.\\li,tR() t)t ]l[s

l)isprrc sohrc n (i.\ignrsio d§
cntpreuado: puhlicor lxrl
condLtçiio dc lrosci.r'\ I i(ilJli)rirr.
da l'rtÍêtura \ lunieip.rl clc

\rntrnil doi (irírolr\ l'll i luz dr
l.ci lridcral Y ll lrl l0l I u rla
oulri\ prl)\'ida'rcix.

PREFEIT() DO \tt \t( lPtO l)t \ r\,\ I \\ \ t)0s (; \RROt tls. P.\R\tB r. n,r

rr{) dJ\ llrihüiç(le,i l(r:ai\

l.rt.\()t\t:

.\RT. l" - DESIC\{R crll uunrlrill]clll(, .r,r rji.B,:to n\] nnisr' 1 Ja l.ci Iedcral Y
Ii Iri t[' l'tJt âhril dc ]l)ll. r)i !'[)fr('a:Irl{!\ puhlico. rcsnorr.:irt'i. pr'la c,rntlrrç:io de

pr rrcessr' de licitaçiir., c c(rnlntiçiio dirulir nrr :inhito das Prcii'iturir \4unicipal de \antanir
<1,'. (ian,rtiti l'll- (orrÍi)rn!( irrJraJdrt rrx nr'e\('Ill( Pr1í.lri.t,

( ,rnsidcrandtr l det,"'nnil:rçio r.i:r l.r'i lrcricnrl I l.l
( fôntf:lhrs.

§i'' ()5 rrc!'ssos licitll,,rr,r. sct'i,.r e,rtrdtrzi<i," úu lrçord,' çont .r ttr'ru lcgisloçàr'. Ítlo.
seuuintcs agcntes puhlicr.rs.

t.

lt.

t
I\

,\(rl'\ll. l)l (()\lR\I\( \(). lR\\( ls(() Il \Rtl()i/-.r Dt. \lOR,\ls.
ltrT \' 20.9ô.1.
\tiPl.t.Ntt I)1. \(;l\ll Í)l (1)\lR\l\(\(): ( 1.!.Rl§To\ (l.Fssl(l
RODRIGI ES D[ Ol-lvElR \. \l \ r \" ] l.-r.76.

l,ttF.(i( )I- lR( ) tR\\(lscoIl\Rll()z\l)tl 1l()R.\ ls. u \T \' lll.q6l.
I Qt IPI l)l \P( )l( )

a) .l.t\.\\St \tlK\t.l t-t l'[REIR\ D.\sll.\ \. \ltT \":lll!:
h) ( t.ERlsTo\ (-l.t.ssl()Rol)Rl(;t t§ I)t. ol.l\'ElR\. \I\1 \"

: l.-1?6.

t,l" ( or!li,rme precori/a o xrt. §". § l' rla I ci Iud(rll n l'l.l.i-1 ]01l. cnr licitaçiio quc

r:rrroha lrtns otr strriçor cspetiais. dr'rrlt quc obstr\ird()s ()s rcqrrisilirr cst:rbclccirlos no

arr 7'rlcsta l-ei. os agenrcr pr.rblic,.s inrlicados no' incisus do I l' itum \ dcstc.rnig,'.

cl,0slirurrio. \ob a prr':iidi'ncia d{r ngcntt prihlico dcsignado no ltcm I do tncsntrr ittr i'".
( ,)miir:io drl (.)nlntlitsio itliírrcrüd.t ilil aonr,[içli.' iii ir as.rr.ir.ts l.r-'cs.

\ rt. !" í ) Â{cnle dc (-onlrrtíçio t 1l !onti\slio dt'( onlrillxç:io Frotltrâo contar conr 
't 

rtp'tt''

il,rs ilruirrs tlc asscssomnlcnl() .iurirlico c dc §ullrol. inlcmo Para o dc;t'rnFrcnho tla'

l,rnçt\(..'sscnciilisir.'\callçiiododirPo\lt)turlci lc(ltral ll ll lil :il:l'

i'lk J
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DIÁRIO oFICIÂL DO MUNICiPIo
ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂ1, DE SÁNTANA DOS GÀRROTES l,ei n' 137. d.2l d. Sct€mbro d. l98S

ÂNO:2025 EOI O: n": 0ll1 SÁl'l ÀN^ DOS G t)s r'^Do D^ P.\ 02 DÍ]JÂNfIRO DÍJ2O'5

I'.rrrgruli' único: As rJisÍxrsiçries rlc.t:r B)naria .ie lplicanr !o\ flroc(ri\o\ licitattirirr. c de
!rrnlrataçN's ampamdas pc'la Iei l«ler:rl r'l{ I.ii l0l l. dc (tl 0{ l0l l.

\ rt. .1" l)l,sl( i\ \R. FRA\( tsÍ ( ) B rRB()z \ Df \t()R \ ts. \t \T \" 1r.96t. .,rrr,r
\lr«)rida(lc ('ompelerrl( na ni(ünlidrdr (lrl dispcrrsa tlc li.itxçii(). no\ nrrklcs Jo \rt. ?i

,.iu lci \ l-l.li.i l0ll:

I',rr:igrati' I tli!(): D[ \l(r\ \R eretpci,'n:rlrrrentr rrr! -rl(rrç\'rr\ (lc xl:r\lrnrcntrr. li.cnçll,:
drrrrii5 .rürin(us. ( l-ERls-l ()\ ( l.t.s§l() R()l)Rl(;t ES l)f. Ol.l\ ElR.{. }l \T \'
:1.-176..,nio lunl!-ntc Jo urrti'ricl:rrl,: eonrn('l!'nlr ritxdil no (:rlrrrl drslr aÍtil,lo.

\rl. .1" I)l 5l(i\AR. Í R:\\( l§('() ll tRt]()7- \ l)t !l()R,rlS. i\I.1 I \" 20.9ó1. conrrt

\utorid.dc ( orrpelt,rtr: nJs J('rtt.ri\ rn,rd:rlidrJc. Jt Iftree.rrr licit.itorirrr rt(,\ ltnroi dil
I ..r \" Il.lj I lttl l.

\rt. 5" l)c:'ignir rt:crr ir.lor \\\ \l ft.SO\ \\ [.Sl.l-f.\l l)l\17- \R\l .l(r. \l \T Y
2l.l(m. L{nl1o rc\loÍ dc (iütÍill(}s

\rt. ó" I)c\igltilr (onro I i.,,.tl rl.'( ,rrrtrlttLrs os rctt trlore.

at ( lério \larcoi \unc' \l\1.\'ll16() lisenl dc contrato:. dl Sccrct:tria dr
( omunicaçào. ( ulturil. Es;xrrtc. .rurrntudr. Lazcr c Iurisntrr

ht \ uricl \laynr<ol I:('rrcirir J( \lcdciro. \1.\ l. \'l{).N19
d.r S!'cÍ('t!Íiir dc \.iud(.

I i:erl dc ( r)nlÍill(\r

c) ( arlos .llt€Ík).-\lelr.rr \lrl. \" ll-ibj fi5(rl dt'( (',nlrll(x dit \ccr.'líril dc

'\drninistraçâo.

\lilt ll(U: lrrc,rl tlc ('ontrittos d. Sc.rclariad1 \ lngclania ric '\lnrcitlit SrrntL,.

rlr .\srirtr,rnci.t \ocr.rl

c) ldmar Leite da Silra .' l\l\1. \" 9:tl0 filcitl dc ( (tnlrdtos dl Secretrria r'l!

lrducaçào.

Frlâ ltonâriir entra ant \in()r n.'\tr (lirl:r. tand,t \:tli{llt(ie rlt'il ,le dez.'rnhr,, drí
rl

l\hliqu§-sc. r.'gistrc-sc ç cunrpÍJ-tc

Cahinete do l'r(li'ik). 0l dc Jânciro dc l{)15

P\l-o\1.-\ hr.Í\l.D l.[:l I l- l)A sll.\ A
l'rchila ( irn\litrlcion:ll

3Jí .l

Í

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 264A.4D51.3AAC.AB53.A1FD.320C.3C59.8899. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

31

31



Â\O:2025

DIÁRIo oFICIAL DO MUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBA
PREFIIIT[TRA }ltlNIClPAl, Dll SAN'IANA DOS CARROTITS Ini n' lJ7. de 2l de Setembro de lgEs

: N': 062 SANTA\Â DOS (;ARROT[S. ISTÀDO DÀ 09 DE ABRIL Df 2025.

TTOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. " O2O/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09612025

OB.IETO: Contratação de empresa para realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTI\TIDADES EM
ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no municipio de Santana dos

Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, começando a partirv 
das 22:00 (vinte e duas) horas, com fl,rndamento Aí.74,no inciso II da Lei 14.133 de 2021.

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTf,S/PB
CONTRATADO: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA - CNPJ N.
57.685.52710001-14, com sede na Rua Antenor Costa Vieira, SN, Paraiso, ltabaianinha - SE.

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso II daLei 14.133/21.
FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.

VALOR GLOBAL DO CONTRÂTO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

VIGENCIA DO CONTRATO: 0910412025 A 31 ltzl2025.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: D819.7B2B.9DF2.5924.5C70.EEE8.F918.032A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

32

32



ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MLJNICIPAL DE SANTÀNA DOS GÀRROTES

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E

JUYf,NTUDE
EXTRÂTO DO CONTRATO IT\EXIGIBII,IDADE DE LICITAÇÃO N. "

O2OI2O25 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09612025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show
artístico de WILLIAM SANFONA para apresentaÍ-se no dia 20
de julho de 2025 no tradicional evento denominado
..FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANT'ANA" em praça pública no municipio de Santana dos
Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e quarenta e

cinco minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e
duas) horas, com fundamento Art. 74, to inciso II da Lei
14.133 de2021.

CONTRANTE: PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES
DE EVENTOS LTDA - CNPJ N " 57.685.52710001-14, com
sede na Rua Antenor Costa Vieira, SN, Paraiso,
Itabaianinha - SE.
Fundamento: Art.74, inciso II daLei 14.133/21.
FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBALDO CONTRATO: RS 60.000,00 (sessenta
mil reais).
VIGENCIA DO CONTRAT O: O9 I 04 I 2025 A 3 1 I I 2 I 2025.

Publicado por:
Robson Marcos Delflrno Laurêncio
Código ldentifi cador :6 A27 El 7 C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 1010412025. Edição 3847
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/famup/
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3* r
:-q:

I:STAD() D.{ P.{R{,ÍBA
PREFEITURA MIINICIPAI- DI., SANTANA DOS GARR()TF,S

Grbioet. drl Prefcito
Rra Sc\rrim Tsnoni(,. l:e Pl.rnlh. ( ÍP i6.795-OLiO sãnrana di\ (,tmrlr,r pB

,\GI;NTE DF. (oNTR^r.,rq Àrl: rnarur:Isco BARB{)z,A DL M{IRAIS,
\tAT \.20.96{.
sliPLÉlf{TE DE .A(iENrt: t)tr c()Ni lR,\ r,rç -\o: cl.ERtsToli§ cLEsslo
RODR|GI:ES DE OLrVElR.{. Nt^T \'2r.17ó.
t'RE(iOElR0: FRANCISCO IiARBOZA DE \IORAlS. l\1.\T \'20.96.t.
r.Qt;tPFr DF. ÀPOt():

a) JANAYSA \llKÂEl.Lf PEREIRA D^ SII-\'4. \tAT \'21822
b) cLERtsToN (-l.nsslo ROI)RIGI- ES DE Ol.lvEIR,\. ItitT N"

21.316.

ll.

il'ORTÀRl{ N" l5 , t)F r)2 DF .tÂ\ilR() t)t 2t)

Dispõe sohre a dcsignaçâo de
enrpregados públicos para
eonduçào de nrocessos lic itatórios
da PreÍ'eitura Municipal de
Santana dos (iarrotes.'l'B à luz da
[.ci Federal N" lJ.l.i3/]0ll e dá
outras pror itlências.

0 PRI.FEITO DO \IT'NI('iPI() I)E SÂ\T,.1N.\ DOS (;ÂRROTÍ-,§, PARAiR,T. NO

rrso das ltribuiçties lc'pra is.

Considcrando a detenninaçào dl l.ei frc'deral I 4, I -l i 1102 ! . que tlispôc sobre as licitaçôes
e contrillos.

RF]SOI,\'E:

ART. l" - DESIGNAR enr cunlprim(nto ao disposÍo no aíigo 7" da [.ei Federal r'N'

l{.I ii de l'de abril de l(}lI. ô\ enrprr'sados púhlicos responsár'eis pcla conduçào de

p(xes:\)s de licitaçào e contrataçiio direla no imbi«r das Pretbitura \4unicipal de Santana

dos Garrotes,'PB" conlomre indicado rra presente ponaria,

r\lo Os processos licitatórios scrào conduzidos de acordo conl il no\â legislaçào. pelos

seguintes agentes públicos:

1il.
l\.

§2" Conlbrme preconiza o art. 8", § l" da Lei F.ederal n" l'l.li3/1011. enr licitaçào que

envolvu bens ou serviços especiais. rlesde que obsen'ados os requisitos estabelecidos no
art. 7" ilt'sta l,ei. os agentts públicos indicados nos incisos do § l'itcm V deste artigo.
consliruirào, sob a presidência do agentc ptiblico designado no item I do mesmo inciso.
Comis'iio dc Contrataçâo cncarrcgada da conduçào dc lodas as suas fuscs.

Art. 2" () Àgente de Contrataçõo e a crrrnissâo dç' f'rrntrataçào çxxlerão contar com o apoio

ilos órgàos de asssssoramt'nto jurídicrr e de controle interno para o descmpenho das

tirnçtics cssenciais à execuçào do disposto na [-ei l:ederal n" l.l. l i] 1201 l.
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Parágralir úuico: As disposiçôes desta portaria se aplicarn âos processos licitatórios e de
contÍatações amparadas pela Lei lrederal n' l4.li3i202l. de 0l/04r'2021.

Art.3" ITESIGNAR. FRANCISCO BARBOZ.A DE MORAIS, MAT N" 20.964, como
Autoritlade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào, nos moldes do Arr. 75
da [.ei ^'l' 14.133i2021 :

Parágrrrl'rr t-nico; DESIGNAR ercepcionalmente nÍrs situações tle alastamento, licença e
demais ausências. CLERISTON CLESSIO RODRTGLES DE OLIVEIRA, IvIAT N"
21,-176. como suplente da autoricíade competente citada no caput deste artigo.

Art.4'DESIGNAR. FRA\CISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT l\'20.96.1. como
Autoridade Competente nÍs denrais modalidades de processos licitatórios nos termos da

Lei N" ltt.l3-1/2021.

Art. 5" Designal o servidor ANYS'ITESON WESI,LEII DTNIZ ARAU.,O, MAT N'
21.100. como geslor de Contratos.

Art. ó' Designar como Fiscal de Corrtratos os sen idores

a) Cfério Marcos Nunes - MA'I. N' 21269 - F-iscal de contralos da Secretaria de
('omunicaçâo. Cultura. Espone. Juventude. Lazer e Turismo.

b) Yurick Mayny'son Ferreira de Medeiros - \'ÍAT. No 20.879 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c) Carlos,{lberto Alencar - Mat. N'21-s6i - Fiscal de C'ontÍalos da Secretaria de

Administraçào.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mat. 21.047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAT. N'9280 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

F.duca$o.

Art. ?" - Esta Portaria entra em vigor nesta dâta, tendo validade até 'll de dezembro de

202-5.

Publique-se. regislre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prel'eito, 02 de Janeiro de 2025.

,/

ED LEI'IF, DÀ SII,\IAPALO
ita C'snstitucional
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DúRIo OFICIAL Do MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAIBA
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João 
^raújo 

l'onsecâ, s/n, Centro. Santana dos Garrotes/P.B

tNEXtGtBtLTDADE DE LtC|TAçÃO N" 020/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 07 de abril de 2025

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obriga@s para a contratação de empresa para realizaçáo do show artistico de

WILLIAM SANFONA para apresentar-se no dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado 'FESTIVIDADES

EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA'em praça pública no município de Santana dos Ganotes/PB, com

duração de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show, comEando a parlir das 22:00 (vinte e duas) horas, com

fundamento Art. 74, no inciso ll daLei 14.133 de 2021.

Setor Contábil

À

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

NESÍA

Com as açoes e elementos de despesas abaixo:

2O.1()O SECRETARIA DE CULTURA, TURISi,O, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392 í032 2093 PromoçãO dE

Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São Joáo Batista, Festa de Santana, etc.); '15000000 Recurcos não

Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA.

Cordialmente,

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 5182.40D8.A97D.52D1.8F82.6DC5.7E36.F46F. 
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Nome da Empresa: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 57.685.527/0001-14
Inscrição Municipal 17799778
Atividade Principal (CNAE): 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço)
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação (Não exerce
no endereço), 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Exerce no endereço),
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente (Não
exerce no endereço), 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internet (Exerce no endereço)
Endereço: RUA ANTENOR COSTA VIEIRA, SN, PARAISO
Município: Município de Itabaianinha
CEP: 49290000
Local e data: Município de Itabaianinha, quarta, 29 de janeiro de 2025
Vencimento: sábado, 31 de janeiro de 2026

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Observação

Este documento foi emitido em , às (horário de Brasília).
Se impresso, verificar sua autenticidade no http://www.agiliza.se.gov.br/ o código 25AFLEOHUC

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO TONNY SOUSA SANTOS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 17799778

TONNY SOUSA SANTOS
Secretaria Municipal de Finanças

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

29/01/2025, 16:06 agiliza.se.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/28992616/co_protocolo/SEB2400087883/

https://www.agiliza.se.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/28992616/co_protocolo/SEB2400087883/ 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.685.527/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/10/2024

 
NOME EMPRESARIAL
DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção m usical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som  e de edição de m úsica
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inform ação na internet
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilum inação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades com plem entares não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
R ANTENOR COSTA VIEIRA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.290-000

BAIRRO/DISTRITO
PARAISO

MUNICÍPIO
ITABAIANINHA

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JDOUGEDF@GMAIL.COM

TELEFONE
(79) 9860-9033/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/10/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/10/2024 às 21:44:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

14/10/24, 21:44 about:blank

about:blank 1/1
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MÍDIA GERAL: Cartazes e Rede Social
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO

Nome: DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA

Tipo de Pessoa: Jurídica CNPJ: 57.685.527/0001-14

Nome Fantasia: -

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO Nº 121/2010 DO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃO Nº 31/2022 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, QUE FORAM

ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 1º E 2º GRAUS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE

SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

1. Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.

2. A identificação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência

de dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante o

período de sua validade.

6. Essa Certidão Judicial abrange todos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Especiais Cíveis, Execução Fiscal e de Falência,

Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial de empresa, Execução Patrimonial, Família, Sucessão e Insolvência, podendo o(s) feito(s)

eventualmente listado(s) serem identificados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s).

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Certidão 2025.0059381 expedida automaticamente em 14/03/2025 e válida até 13/04/2025.

Código de Autenticidade nº 7830.6982.7088.2164.

14/03/2025, 23:50 Certidão Online

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-judicial/solicitar-certidao-judicial 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 57.685.527/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:03:35 do dia 23/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/04/2025.
Código de controle da certidão: E92B.C3BA.5E31.A4EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Itabaianinha

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOSCertidão Nº C.M.C

12452025 17799778

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte.

Código Nome ou Razão Social CPF/CNPJ

28969 DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA 57.685.527/0001-14

Endereço Complemento

RUA ANTENOR COSTA VIEIRA Nº S/N

Bairro Cidade UF

CARAIBAS Itabaianinha SE

CONTRIBUINTE

IMPORTANTE

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://itabaianinha.se.gov.br/

Data Emissão Data Validade

06/03/2025 05/05/2025

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: D76D3CB5

quinta-feira, 6 de março de 2025

TONNY SOUSA SANTOS

Diretor do Departamento de Arrecadação e
Fiscalização Tributaria Mat.2171

Página 1 de 1
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JOSE DOUGLAS RAMOS
OLIVEIRA

CPF/CNPJ
048.461.705-27

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
WILLIAM AUGUSTO DOS
SANTOS

CPF/CNPJ
068.623.405-73

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JOSE DOUGLAS RAMOS OLIVEIRA

CPF
048.461.705-27

Término do mandato
Indeterminado

Nome
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS

CPF
068.623.405-73

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
14/10/2024

Número
20240463560

Ato/eventos
316 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
28200926326

CNPJ
57.685.527/0001-14

Data de Ato Constitutivo
14/10/2024

Início de Atividade
08/10/2024

Endereço Completo
Rua ANTENOR COSTA VIEIRA, Nº SN, PARAISO - Itabaianinha/SE - CEP 49290-000

Objeto Social
Produção musical, Atividades de sonorização e de iluminação, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriormente, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, Atividades de gravação de som e de edição de música.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/10/2024, às 11:51:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.agiliza.se.gov.br, com o código DG1UQFLQ. 

Nayara Siqueira Brito 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA

NIRE : 28200926326
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: SEC2401231555

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 57.685.527/0001-14
Certidão nº: 73740808/2024
Expedição: 23/10/2024, às 22:55:13
Validade: 21/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.685.527/0001-14, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.685.527/0001-14
Razão

Social: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENYOS LTDA

Endereço: RUA ANTENOR COSTA VIEIRA / PARAISO / ITABAIANINHA / SE / 49290-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025

Certificação Número: 2025022520136324732440

Informação obtida em 04/03/2025 21:09:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/03/2025, 21:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Para falar com a TIM
Acesse APP Meu TIM ou o site tim.com.br

Converse no WhatsAPP (41) 4141-4141
Deficiente auditivo e de fala, acesse a CIC
no site tim.com.br/acessibilidade

Página 1 de 4

WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS
R JONALDO BONFIM, 451
SANTOS DUMONT
49087-350 - ARACAJU - SE

VALORVENCIMENTOEMISSÃO REFERÊNCIACLIENTE

TIM S.A.
Travessa José de Faro,69
Centro - Aracaju - SE
CNPJ: 02.421.421/0019-40 - I.E.: 27.099.920-5
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

Olá, WILLIAM! 
Conheça a Fatura 
Fácil TIM.

Agora ficou mais fácil 
revisar e pagar a sua 
fatura. Acompanhe 
seu consumo, veja seu 
detalhamento da fatura 
e muito mais através do 
App Meu TIM.

Atenção

Mantenha o seu cadastro de e-mail atualizado 
e receba a conta digital com maior 
comodidade. Atualize na página Perfil/Dados 
no APP MeuTIM ou através do Site https://
meutim.tim.com.br/

Fique por dentro

N
º 
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o 
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64
1

Mais comodidade para você, cadastre sua conta em débito automático. Acesse o App 
Meu Tim.

Identificação do Débito Automático:
00094109096086130000

Escaneie o QR Code ao lado e
efetue o pagamento da sua
fatura pelo PIX.

84680000000 - 8 51310109011 - 8 00536146964 - 5 10909608613 - 6

WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS DEZ/2024 14/12/2024 07/01/2025 R$ 51,31

Pague com Pix

  Pague com Pix  

VALOR

R$ 51,31
VENCIMENTO

07/01/2025

FATURA
5361469641

PERÍODO
14/11 a 13/12

POSTAGEM
23/12/2024

EMISSÃO
14/12/2024

Você tem 1 linha ativa
SEUS NÚMEROS TIM

79 99182-6363 TIM Controle Smart 6 0

CPF/CNPJ 06862340573
Cliente 1.336034561

FATURA RESUMO

Plano R$ 49,99

MULTAS R$ 0,99

JUROS R$ 0,37

Crédito Interrupção Serviço Vas R$ −0,02

Crédito Interrupção Serviço Voz R$ −0,02

 Total geral                                      R$ 51,31

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Vantagens que seu plano oferece: 79 99182-6363

  Plano R$ 49,99
Internet, aplicativos e outros serviços do seu plano.
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 TIM Controle Smart 6 0 (101/PÓS/SMP) - - - 14/11 a 13/12 30 86,99
1 Desc fidel 37 Tim Controle Smart 6 0 6/12 - - 14/11 a 13/12 30 −37,00

Subtotal 49,99
1 5GB Internet - 5GB - 14/11 a 13/12 30 Incluído
1 Minutos Locais e DDD com 41 - Ilimitado - 14/11 a 13/12 30 Incluído
1 EXA Segurança - - - 14/11 a 13/12 30 Incluído

1 Aya Books - - - 14/11 a 13/12 30 Incluído

1 Aya Ensinah Premium - - - 14/11 a 13/12 30 Incluído

1 Bancah Jornais II - - - 14/11 a 13/12 30 Incluído

  OUTROS VALORES R$ 1,36
Saldo dos créditos e débitos lançados na sua conta
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 MULTAS: (VENC 07/11/24, PAGO EM 30/11/24) - - - - - 0,99

1 JUROS: (VENC 07/11/24, PAGO EM 30/11/24) - - - - - 0,37

  DEDUÇÕES R$ −0,04
Deduções e benefícios ativados
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 Crédito Interrupção Serviço Voz - - - - - −0,02

1 Crédito Interrupção Serviço Vas - - - - - −0,02

Informações Complementares - Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)
SEU NÚMERO TIM 79 99182-6363

QTDE ITENS PARCELA PERÍODO Nº DIAS VALOR

Franquia (s) - - - 49,59

1 TIM Controle Smart 6 0 (101/PÓS/SMP) - 14/11 a 13/12 30 49,59

Serviços de valor adicionado(SVA) - - - 37,40

1 EXA Segurança - 14/11 a 13/12 30 3,90
1 Aya Books - 14/11 a 13/12 30 16,00
1 Aya Ensinah Premium - 14/11 a 13/12 30 11,00
1 Bancah Jornais II - 14/11 a 13/12 30 6,50

Desconto(s) Franquia (s) - - - −21,10

1 Desc fidel 37 Tim Controle Smart 6 0 6/12 14/11 a 13/12 30 −21,10

Desconto(s) Serviços de valor adicionado(SVA) - - - −15,90

1 Desc fidel 37 EXA Segurança 6/12 14/11 a 13/12 30 −1,66
1 Desc fidel 37 Aya Books 6/12 14/11 a 13/12 30 −6,80
1 Desc fidel 37 Aya Ensinah Premium 6/12 14/11 a 13/12 30 −4,68
1 Desc fidel 37 Bancah Jornais II 6/12 14/11 a 13/12 30 −2,76

Tributos TIM S.A
Veja abaixo os tributos que incidem na prestação de Serviços TIM.

TRIBUTO ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,22

ICMS 20% R$ 28,49 R$ 5,70 FUNTTEL: R$ 0,11

PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65% - -

PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 4,65% - -

PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25% - -

Em atendimento à Lei 12.741/2012. As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas

Informações complementares
Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)

Franquia(s) R$ 49,59

SVA R$ 37,40

Desconto(s) Franquia(s) R$ −21,10

Desconto(s) SVA R$ −15,90

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações Nº: 003.407.620-BB

SEUS DADOS
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 06862340573
R JONALDO BONFIM, 451
SANTOS DUMONT
49087-350 - ARACAJU - SE

TIM S.A.
Travessa José de Faro, 69 
Aracaju SE
CNPJ: 02.421.421/0019-40
I.E.: 27.099.920-5

Emissão 
Referência 
Período 
CFOP

14/12/2024
DEZ/2024

14/11/2024 a 13/12/2024
5.307

ITEM QTDE ICMS PIS/COFINS VALOR
1 TIM Controle Smart 6 0 1 20% 3,65% R$ 28,49

TOTAL TIM S.A.: 28,49

ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO
ICMS 20% 28,49 5,70
PIS/COFINS Serviço de Telecom 3,65%

Reservado ao fisco: B93E.E8F0.AC84.BF45.E2E7.CB10.5C3A.6F44

Ficou com dúvidas 
sobre a sua fatura?

É só seguir as dicas ao lado. 
Conte sempre conosco! :D

Utilize o código 41 em ligações de longa distância
*15 - Telefônica - Todo o Brasil • *21 - Claro - Todo o Brasil • *31 Oi - Todo o Brasil • *14 - Oi 

S.A. - SP, PR, SC, RS, MS, BA, SP, MG, GO, RJ • *75 - Vipway - Código nacional 43 • *12 - Algar - MG (setor 3), SP (setor 33), MS (setor 22), GO (setor 25) • *91 - IP CORP - Todo o Brasil • *85 - 
Telecom 65 - Código nacional 65 • *49 - Cambridge - SP (setor 31) • *26 - IDT Brasil - SP, RJ, MG, PR, RS • *PR-24 - Sercomtel • *61 - Vonex - RJ e SP

(Caso escolha outra operadora poderá haver cobrança excedente. (41 TIM) TIM - Todo o Brasil

Bancos Conveniados
BASA - Banco da Amazônia • Banco do Nordeste • BANESTES – Banco do Estado do Espírito Santo • Santander • BANPARA – Banco do Estado do Pará • BANESE – Banco do Estado de 
Sergipe • BRB – Banco de Brasília • Banco INTER • UNIPRIME • CECRED • Bradesco • Itaú • Banco Mercantil • Banco Safra • Tribanco • BANSICRED • Bancoob • PagFácil • Banco do Brasil • 
Caixa Econômica Federal • Banrisul • Anatel 1331

01  | 02   | 03  | 04

Consulte Perguntas 
Frequentes no site 
tim.com.br

Converse no 
WhatsAPP através 
do (41) 4141-4141

Ligue pelo celular 
no *144 ou 1056 em 
telefones fixos

Ouvidoria TIM 0800 882 0041 - 
De Seg. à Sex. de 08h às 18h, 
exceto feriados nacionais.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, MUSICO, nascido(a) em
07/12/2001, n° do CPF 068.623.405-73, residente e domiciliado na cidade de Aracaju - SE, na RUA Adalto Barbosa
da Costa, nº 605, Bugio, CEP: 49090-730;
JOSE DOUGLAS RAMOS OLIVEIRA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a)
em 03/03/1990, n° do CPF 048.461.705-27, residente e domiciliado na cidade de Itabaianinha - SE, na RUA
ANTENOR COSTA VIEIRA, nº SN, PARAÍSO, CEP: 49290-000;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANTENOR COSTA VIEIRA, nº SN, PARAISO, Itabaianinha -
SE, CEP: 49290000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES
DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E
DE EDIÇÃO DE MÚSICA..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical
CNAE Nº 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
CNAE Nº 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
CNAE Nº 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE Nº 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 08/10/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 10 quotas, no valor nominal de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 5 50.000,00 50,00
JOSE DOUGLAS RAMOS OLIVEIRA 5 50.000,00 50,00
TOTAL: 10 100.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, JOSE DOUGLAS

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
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RAMOS OLIVEIRA que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
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CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Itabaianinha - SE, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe.

Itabaianinha - SE, 08 de outubro de 2024

_______________________________________
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS

Sócio/Administrador

_______________________________________
JOSE DOUGLAS RAMOS OLIVEIRA

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04846170527

06862340573
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                                             DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 
Eu WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº 
068.623.405-73, portador da cédula de identidade RG nº 3.620.954-6 SSP/SE 
residente e domiciliado na Rua Jonoaldo Bomfim, centro, Município de 
Aracaju/se, CEP: 49.087-350. Declaro Pelo presente caráter exclusivo para seus 
devidos fins, que a empresa DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 57.685.527/0001-14, estabelecida 
RUA ANTENOR COSTA VIEIRA, S/N – BAIRRO-PARAISO 49.290-000 – 
ITABAIANINHA/SERGIPE é a sua única representante em todo o território 
nacional, detendo a exclusividade no qual eu sou sócio ativo e proprietário da 
marca WILLIAM SANFONA. 

 
 

 
 
 
 

                                                                  Aracaju/SE 06 de janeiro de 2025 
 
 

 
       

_________________________________ 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 
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                           DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 
 
 A empresa DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 57.685.527/0001-14, estabelecida RUA  ANTENOR COSTA VIEIRA, S/N – BAIRRO-
PARAISO 49.290-000 – ITABAIANINHA/SERGIPE, por intermédio de seu representante legal 
Sr. WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado RUA 
JONOALDO BOMFIM, S/N – CENTRO- 49.087-350 – ARACAJU/SERGIPE, portador(a) da RG nº 
3.620.954-6 SSP/SE e do CPF nº 068.623.405-73, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do 
Art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis. 
 
 
 
                                                                                         
 
 
 
 
                                                                                  
                                                                                         Itabaianinha/SE 01 de abril  de 2025 
 
 
                              

__________________________________ 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 

DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 
CNPJ- 57.685.527/0001-14 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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                                         DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA  

 

 

A empresa DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 57.685.527/0001-14, estabelecida RUA  ANTENOR COSTA VIEIRA, S/N – 
BAIRRO-PARAISO 49.290-000 – ITABAIANINHA/SERGIPE, por intermédio de seu 
representante legal Sr. WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, residente e 
domiciliado RUA JONOALDO BOMFIM, S/N – CENTRO- 49.087-350 – ARACAJU/SERGIPE, 
portador(a) da RG nº 3.620.954-6 SSP/SE e do CPF nº 068.623.405-73, DECLARA que a proposta 
econômica apresentada no certame supra citado compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021. 

 

 

                                                                                          

 

                                                                                         Itabaianinha/SE 01 de abril  de 2025 
 
 
                              

__________________________________ 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 

DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 
CNPJ- 57.685.527/0001-14 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

                                      

A empresa DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 57.685.527/0001-14, estabelecida RUA  ANTENOR 
COSTA VIEIRA, S/N – BAIRRO-PARAISO 49.290-000 – 
ITABAIANINHA/SERGIPE, por intermédio de seu representante legal Sr. 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, residente e 
domiciliado RUA JONOALDO BOMFIM, S/N – CENTRO- 49.087-350 – 
ARACAJU/SERGIPE, portador(a) da RG nº 3.620.954-6 SSP/SE e do CPF nº 
068.623.405-73, DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados 
por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

                                                                

                                                                                                                                              

                                                                            Itabaianinha/SE 01 de abril  de 2025 
 
 
                              

__________________________________ 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 

DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 
CNPJ- 57.685.527/0001-14 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO NÃO POSSUI VÍNCULO A QUALQUER INSTITUIÇÃO PÚBLICA 

                 

 

 

Declaramos sob pena das sanções previstas nas leis, que a emresa DIVINA PROVIDÊNCIA 
PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 57.685.527/0001-14, estabelecida 
RUA  ANTENOR COSTA VIEIRA, S/N – BAIRRO-PARAISO 49.290-000 – 
ITABAIANINHA/SERGIPE, por intermédio de seu representante legal Sr. WILLIAM AUGUSTO 

DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado RUA JONOALDO BOMFIM, S/N 
– CENTRO- 49.087-350 – ARACAJU/SERGIPE, portador(a) da RG nº 3.620.954-6 SSP/SE e do 
CPF nº 068.623.405-73, não possui vínculo a qualquer Instituição Pública, da Administração Direta ou 
Indireta, tanto na esfera da União, quanto do Estado e Município, tanto em atividade, quanto em regime de 
licença; em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

                                                                                                          

  

 

 
                                                                                        Itabaianinha/SE 01 de abril de 2025 
 
 
                              

__________________________________ 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 

DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 
CNPJ- 57.685.527/0001-14 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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                       DECLARAÇÃO SUPERVINIENTES DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

Declaramos sob pena das sanções previstas nas leis, que a empresa DIVINA PROVIDÊNCIA 
PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 57.685.527/0001-14, estabelecida RUA  
ANTENOR COSTA VIEIRA, S/N – BAIRRO-PARAISO 49.290-000 – ITABAIANINHA/SERGIPE, por 
intermédio de seu representante legal Sr. WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 
residente e domiciliado RUA JONOALDO BOMFIM, S/N – CENTRO- 49.087-350 – 
ARACAJU/SERGIPE, portador(a) da RG nº 3.620.954-6 SSP/SE e do CPF nº 068.623.405-73, declara, 
sob as penas da lei que até a presente data inexistente fatos impeditivos para sua habilitação na presente 
contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

                                                                                                     

 

 

 

 

                                                                                      Itabaianinha/SE 01 de abril de 2025 
 
 
                              

__________________________________ 
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS 

DIVINA PROVIDÊNCIA PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 
CNPJ- 57.685.527/0001-14 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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_______________________________________
WILLIAM AUGUSTO DOS SANTOS

Sócio/Administrador

_______________________________________
JOSE DOUGLAS RAMOS OLIVEIRA

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE

A Sociedade DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA ,
estabelecido(a) na RUA ANTENOR COSTA VIEIRA, SN  , PARAISO,
Itabaianinha - SE, CEP: 49290-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Itabaianinha - SE, 08/10/2024

* Este documento foi gerado no portal Agiliza Sergipe
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04846170527

06862340573
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Itabaianinha

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora de emissão Período de Competência Município de Tributação do Serviço

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

12/03/2025 11:01

Praça Floriano Peixoto, 27 - centro

Itabaianinha - SE

C.N.P.J.: 13.098.181/0001-82

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) Tributação fora do município

Angelim - PE3/2025

Ano:

Nota:

Código Verificação

7A2A-7EFE

2025

0000000028
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

Inscrição Municipal

Endereço

Simples Nacional Incentivador Cultural

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social

Endereço

CPF/CNPJ/Passaporte

Código Tributação Município:

MUNICÍPIO DE ANGELIM/PE

Rua Cônego Carlos Fraga Nº s/n, centro

1207 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

1055755000264

57.685.527/0001-14

RUA ANTENOR COSTA VIEIRA Nº S/N - ITABAIANINHA/SE, CARAIBAS

DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA

17799778
E-mailFone/Fax

(  )    - Sim Não

PIS

Cidade

Angelim
UF

PE

CEP

55430-000

EmailFone/FaxInscrição Municipal Inscrição Estadual

Código Nacional de Atividade: 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

A  aceitação desta nota fiscal de serviço está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://itabaianinha.se.gov.br/

OUTRAS INFORMAÇÕES

0,00 2.508,00 0,00 57.492,00 60.000,00
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

60.000,00 0,00 60.000,00 4,18
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (R$)

VALORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$) COFINS (R$) CSLL (R$)INSS (R$) IR (R$) Outras Retenções (R$)

RETENÇÕES FEDERAIS

Número da ART Nome ou Número da Obra

DADOS DA CONSTRUÇÃO

SERVIÇO REFERENTE CONFORME O CONTRATO DE Nº 026/2025 WILLIAN SANFONA E BANDA” no dia 16 de março de 2025, na 109ª
Edição das Festividades de São José, Município de Angelim/PE.

Dados bancários:
Banco Brasil ag. 1076-6 conta PJ 22897-4
Chave Pix CNPJ 57 685 527 0001 14 Divina Providência Promoções de Eventos Ltda

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

0,00
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Itabaianinha

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora de emissão Período de Competência Município de Tributação do Serviço

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

09/01/2025 20:01

Praça Floriano Peixoto, 27 - centro

Itabaianinha - SE

C.N.P.J.: 13.098.181/0001-82

MICROEMPRESA (ME) Tributação fora do município

Barra do Choça - BA1/2025

Ano:

Nota:

Código Verificação

EF53-DA88

2025
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

Inscrição Municipal

Endereço

Simples Nacional Incentivador Cultural

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social

Endereço

CPF/CNPJ/Passaporte

Código Tributação Município:

PREFEITURA MUNUCIPAL DE BARRA  DO CHOÇA

 Nº ,

1207 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

13.906.789/0001-96

57.685.527/0001-14

RUA ANTENOR COSTA VIEIRA Nº S/N - ITABAIANINHA/SE, CARAIBAS

DIVINA PROVIDENCIA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA

17799779
E-mailFone/Fax

(  )    - Não Não

PIS

Cidade UFCEP

EmailFone/FaxInscrição Municipal Inscrição Estadual

Código Nacional de Atividade: 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

A  aceitação desta nota fiscal de serviço está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://itabaianinha.se.gov.br/

OUTRAS INFORMAÇÕES

0,00 4.000,00 0,00 76.000,00 80.000,00
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

80.000,00 0,00 80.000,00 5,00
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (R$)

VALORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$) COFINS (R$) CSLL (R$)INSS (R$) IR (R$) Outras Retenções (R$)

RETENÇÕES FEDERAIS

Número da ART Nome ou Número da Obra

DADOS DA CONSTRUÇÃO

SERVIÇO REFERENTE CONFORME O CONTRATO DE Nº 015/2025 DO SHOW “William da Sanfona”, para
apresentação artística musical no dia 11 de Janeiro de 2025 às 23h, em praça publica (CEABA),
Show com duração mínima de 90 minutos na Festa Senhor do Bonfim 2025, evento organizado
e apoiado pelo Município de Barra do Choça – BA.
Dados bancários:
Banco Brasil ag. 1076-6 conta PJ 22897-4
Chave Pix CNPJ 57 685 527 0001 14 Divina Providência Promoções de Eventos Ltda

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

0,00
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Nota: 126/2024

BOQUIM-SE CNPJ: 13097068000182

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26 - CENTRO - CEP 49.360-

PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

3GES700V3

Código de verificação

10/2024
Município de Prestação do Serviço

14/10/2024 PICARRA-PA
Data de Emissão

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
Período de

DETALHE DOS SERVIÇOS

Descrição Valor Total (R$)

AV ARAGUAIA, S/N - CENTRO -  CEP 68575000 - PICARRA - PA

CPF/CNPJ

Fone/Fax

Fone/Fax

MUNICIPIO DE PIÇARRA 01.612.163/0001-98
Razão Social

CPF/CNPJ

Inscrição E-mail

29320791000119

Endereço

Razão Social

Inscrição Municipal

R, GENERAL SIQUEIRA, 150 - CENTRO -  CEP 49360000 - BOQUIM - SE
Endereço

PRESTADOR DE SERVIÇOS

3030024917

SOUNDMIX PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME

TOMADOR DE SERVIÇOS

BOQUIM
Regime Tributário

9001902 - Produção musical

CNAE

ATIVIDADE ECONÔMICA
PRODUÇÃO MUSICAL

SERVIÇO

Exigibilidade
NÃO INCIDÊNCIA

SERVIÇO REFERENTE CONFORME O CONTRATO DE Nº20240120 PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO GRUPO WILLIAM SANFONA E BANDA SERÁ
REALIZADO NO DIA 12 DE DEZEMBRO 2024, NAS FESTIVIDADES DE NOSSA SENHORA
DE GUADALUPE DO MUNICÍPIO DE PIÇARRA/PA.

DADOS BANCÁRIOS:
1- BANCO DO BRASIL AG.0835-4 CONTA PJ 00000017.680-X
1.1- CHAVE PIX CNPJ 29320791000119 SOUNDMIX PROMOÇÕES E EVENTOS

87.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS

VALORES
Valor dos Serviços ISS (R$)Base de Cálculo do ISS

87.000,00 87.000,00

Valor Liquido (R$)

Alíquota (%)
3,00

Valor Total da Nota

0,00

84.390,00 87.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

0,000,000,00 0,000,00 0,00
PIS (R$) CSLL (R$)IR (R$) OUTRAS RETENÇÕES(R$)COFINS (R$)INSS (R$)

ISS Retido (R$)

2.610,00

Página 1 de 1

Link para validação da Nota Fiscal: https://agnfseprd.agapesistemas.com.br/?alias=pmboquim

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 244D.3E5F.9BF0.0734.088C.1E37.A7DF.A00B. 
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3* r
:-q:

I:STAD() D.{ P.{R{,ÍBA
PREFEITURA MIINICIPAI- DI., SANTANA DOS GARR()TF,S

Grbioet. drl Prefcito
Rra Sc\rrim Tsnoni(,. l:e Pl.rnlh. ( ÍP i6.795-OLiO sãnrana di\ (,tmrlr,r pB

,\GI;NTE DF. (oNTR^r.,rq Àrl: rnarur:Isco BARB{)z,A DL M{IRAIS,
\tAT \.20.96{.
sliPLÉlf{TE DE .A(iENrt: t)tr c()Ni lR,\ r,rç -\o: cl.ERtsToli§ cLEsslo
RODR|GI:ES DE OLrVElR.{. Nt^T \'2r.17ó.
t'RE(iOElR0: FRANCISCO IiARBOZA DE \IORAlS. l\1.\T \'20.96.t.
r.Qt;tPFr DF. ÀPOt():

a) JANAYSA \llKÂEl.Lf PEREIRA D^ SII-\'4. \tAT \'21822
b) cLERtsToN (-l.nsslo ROI)RIGI- ES DE Ol.lvEIR,\. ItitT N"

21.316.

ll.

il'ORTÀRl{ N" l5 , t)F r)2 DF .tÂ\ilR() t)t 2t)

Dispõe sohre a dcsignaçâo de
enrpregados públicos para
eonduçào de nrocessos lic itatórios
da PreÍ'eitura Municipal de
Santana dos (iarrotes.'l'B à luz da
[.ci Federal N" lJ.l.i3/]0ll e dá
outras pror itlências.

0 PRI.FEITO DO \IT'NI('iPI() I)E SÂ\T,.1N.\ DOS (;ÂRROTÍ-,§, PARAiR,T. NO

rrso das ltribuiçties lc'pra is.

Considcrando a detenninaçào dl l.ei frc'deral I 4, I -l i 1102 ! . que tlispôc sobre as licitaçôes
e contrillos.

RF]SOI,\'E:

ART. l" - DESIGNAR enr cunlprim(nto ao disposÍo no aíigo 7" da [.ei Federal r'N'

l{.I ii de l'de abril de l(}lI. ô\ enrprr'sados púhlicos responsár'eis pcla conduçào de

p(xes:\)s de licitaçào e contrataçiio direla no imbi«r das Pretbitura \4unicipal de Santana

dos Garrotes,'PB" conlomre indicado rra presente ponaria,

r\lo Os processos licitatórios scrào conduzidos de acordo conl il no\â legislaçào. pelos

seguintes agentes públicos:

1il.
l\.

§2" Conlbrme preconiza o art. 8", § l" da Lei F.ederal n" l'l.li3/1011. enr licitaçào que

envolvu bens ou serviços especiais. rlesde que obsen'ados os requisitos estabelecidos no
art. 7" ilt'sta l,ei. os agentts públicos indicados nos incisos do § l'itcm V deste artigo.
consliruirào, sob a presidência do agentc ptiblico designado no item I do mesmo inciso.
Comis'iio dc Contrataçâo cncarrcgada da conduçào dc lodas as suas fuscs.

Art. 2" () Àgente de Contrataçõo e a crrrnissâo dç' f'rrntrataçào çxxlerão contar com o apoio

ilos órgàos de asssssoramt'nto jurídicrr e de controle interno para o descmpenho das

tirnçtics cssenciais à execuçào do disposto na [-ei l:ederal n" l.l. l i] 1201 l.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 264A.4D51.3AAC.AB53.A1FD.320C.3C59.8899. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Parágralir úuico: As disposiçôes desta portaria se aplicarn âos processos licitatórios e de
contÍatações amparadas pela Lei lrederal n' l4.li3i202l. de 0l/04r'2021.

Art.3" ITESIGNAR. FRANCISCO BARBOZ.A DE MORAIS, MAT N" 20.964, como
Autoritlade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào, nos moldes do Arr. 75
da [.ei ^'l' 14.133i2021 :

Parágrrrl'rr t-nico; DESIGNAR ercepcionalmente nÍrs situações tle alastamento, licença e
demais ausências. CLERISTON CLESSIO RODRTGLES DE OLIVEIRA, IvIAT N"
21,-176. como suplente da autoricíade competente citada no caput deste artigo.

Art.4'DESIGNAR. FRA\CISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT l\'20.96.1. como
Autoridade Competente nÍs denrais modalidades de processos licitatórios nos termos da

Lei N" ltt.l3-1/2021.

Art. 5" Designal o servidor ANYS'ITESON WESI,LEII DTNIZ ARAU.,O, MAT N'
21.100. como geslor de Contratos.

Art. ó' Designar como Fiscal de Corrtratos os sen idores

a) Cfério Marcos Nunes - MA'I. N' 21269 - F-iscal de contralos da Secretaria de
('omunicaçâo. Cultura. Espone. Juventude. Lazer e Turismo.

b) Yurick Mayny'son Ferreira de Medeiros - \'ÍAT. No 20.879 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c) Carlos,{lberto Alencar - Mat. N'21-s6i - Fiscal de C'ontÍalos da Secretaria de

Administraçào.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mat. 21.047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAT. N'9280 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

F.duca$o.

Art. ?" - Esta Portaria entra em vigor nesta dâta, tendo validade até 'll de dezembro de

202-5.

Publique-se. regislre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prel'eito, 02 de Janeiro de 2025.

,/

ED LEI'IF, DÀ SII,\IAPALO
ita C'snstitucional

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 264A.4D51.3AAC.AB53.A1FD.320C.3C59.8899. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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DúRIo OFICIAL Do MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUR^ MUNICIPAL DE S^NTÀNA DOS GARROTES L€i n" l3?. dr 21 dc Setctr|bro dê l9E5

ANO:2025 *lDl n': 001 s^i\TÀll^ Dos cÂ }:S'I \DO D-q. PA 02 Dt: J^\EtRO DI.;2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

,;k c:#
l:5T.\l)( ) l) \ P.\R.\!B:\

PREFLIII,RA VI \I'IP.\I I)I §A\I \NÂ DoS(i.\RR0TIS
(;.hin.lt do PrrÍr ú

kú! \c\.iÍ lr..r,. l:,, f ,,.

POR-[\Rl \ \' t5. t)[ 02 t)t .t.\\li,tR() t)t ]l[s

l)isprrc sohrc n (i.\ignrsio d§
cntpreuado: puhlicor lxrl
condLtçiio dc lrosci.r'\ I i(ilJli)rirr.
da l'rtÍêtura \ lunieip.rl clc

\rntrnil doi (irírolr\ l'll i luz dr
l.ci lridcral Y ll lrl l0l I u rla
oulri\ prl)\'ida'rcix.

PREFEIT() DO \tt \t( lPtO l)t \ r\,\ I \\ \ t)0s (; \RROt tls. P.\R\tB r. n,r

rr{) dJ\ llrihüiç(le,i l(r:ai\

l.rt.\()t\t:

.\RT. l" - DESIC\{R crll uunrlrill]clll(, .r,r rji.B,:to n\] nnisr' 1 Ja l.ci Iedcral Y
Ii Iri t[' l'tJt âhril dc ]l)ll. r)i !'[)fr('a:Irl{!\ puhlico. rcsnorr.:irt'i. pr'la c,rntlrrç:io de

pr rrcessr' de licitaçiir., c c(rnlntiçiio dirulir nrr :inhito das Prcii'iturir \4unicipal de \antanir
<1,'. (ian,rtiti l'll- (orrÍi)rn!( irrJraJdrt rrx nr'e\('Ill( Pr1í.lri.t,

( ,rnsidcrandtr l det,"'nnil:rçio r.i:r l.r'i lrcricnrl I l.l
( fôntf:lhrs.

§i'' ()5 rrc!'ssos licitll,,rr,r. sct'i,.r e,rtrdtrzi<i," úu lrçord,' çont .r ttr'ru lcgisloçàr'. Ítlo.
seuuintcs agcntes puhlicr.rs.

t.

lt.

t
I\

,\(rl'\ll. l)l (()\lR\I\( \(). lR\\( ls(() Il \Rtl()i/-.r Dt. \lOR,\ls.
ltrT \' 20.9ô.1.
\tiPl.t.Ntt I)1. \(;l\ll Í)l (1)\lR\l\(\(): ( 1.!.Rl§To\ (l.Fssl(l
RODRIGI ES D[ Ol-lvElR \. \l \ r \" ] l.-r.76.

l,ttF.(i( )I- lR( ) tR\\(lscoIl\Rll()z\l)tl 1l()R.\ ls. u \T \' lll.q6l.
I Qt IPI l)l \P( )l( )

a) .l.t\.\\St \tlK\t.l t-t l'[REIR\ D.\sll.\ \. \ltT \":lll!:
h) ( t.ERlsTo\ (-l.t.ssl()Rol)Rl(;t t§ I)t. ol.l\'ElR\. \I\1 \"

: l.-1?6.

t,l" ( or!li,rme precori/a o xrt. §". § l' rla I ci Iud(rll n l'l.l.i-1 ]01l. cnr licitaçiio quc

r:rrroha lrtns otr strriçor cspetiais. dr'rrlt quc obstr\ird()s ()s rcqrrisilirr cst:rbclccirlos no

arr 7'rlcsta l-ei. os agenrcr pr.rblic,.s inrlicados no' incisus do I l' itum \ dcstc.rnig,'.

cl,0slirurrio. \ob a prr':iidi'ncia d{r ngcntt prihlico dcsignado no ltcm I do tncsntrr ittr i'".
( ,)miir:io drl (.)nlntlitsio itliírrcrüd.t ilil aonr,[içli.' iii ir as.rr.ir.ts l.r-'cs.

\ rt. !" í ) Â{cnle dc (-onlrrtíçio t 1l !onti\slio dt'( onlrillxç:io Frotltrâo contar conr 
't 

rtp'tt''

il,rs ilruirrs tlc asscssomnlcnl() .iurirlico c dc §ullrol. inlcmo Para o dc;t'rnFrcnho tla'

l,rnçt\(..'sscnciilisir.'\callçiiododirPo\lt)turlci lc(ltral ll ll lil :il:l'

i'lk J
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DIÁRIO oFICIÂL DO MUNICiPIo
ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂ1, DE SÁNTANA DOS GÀRROTES l,ei n' 137. d.2l d. Sct€mbro d. l98S

ÂNO:2025 EOI O: n": 0ll1 SÁl'l ÀN^ DOS G t)s r'^Do D^ P.\ 02 DÍ]JÂNfIRO DÍJ2O'5

I'.rrrgruli' único: As rJisÍxrsiçries rlc.t:r B)naria .ie lplicanr !o\ flroc(ri\o\ licitattirirr. c de
!rrnlrataçN's ampamdas pc'la Iei l«ler:rl r'l{ I.ii l0l l. dc (tl 0{ l0l l.

\ rt. .1" l)l,sl( i\ \R. FRA\( tsÍ ( ) B rRB()z \ Df \t()R \ ts. \t \T \" 1r.96t. .,rrr,r
\lr«)rida(lc ('ompelerrl( na ni(ünlidrdr (lrl dispcrrsa tlc li.itxçii(). no\ nrrklcs Jo \rt. ?i

,.iu lci \ l-l.li.i l0ll:

I',rr:igrati' I tli!(): D[ \l(r\ \R eretpci,'n:rlrrrentr rrr! -rl(rrç\'rr\ (lc xl:r\lrnrcntrr. li.cnçll,:
drrrrii5 .rürin(us. ( l-ERls-l ()\ ( l.t.s§l() R()l)Rl(;t ES l)f. Ol.l\ ElR.{. }l \T \'
:1.-176..,nio lunl!-ntc Jo urrti'ricl:rrl,: eonrn('l!'nlr ritxdil no (:rlrrrl drslr aÍtil,lo.

\rl. .1" I)l 5l(i\AR. Í R:\\( l§('() ll tRt]()7- \ l)t !l()R,rlS. i\I.1 I \" 20.9ó1. conrrt

\utorid.dc ( orrpelt,rtr: nJs J('rtt.ri\ rn,rd:rlidrJc. Jt Iftree.rrr licit.itorirrr rt(,\ ltnroi dil
I ..r \" Il.lj I lttl l.

\rt. 5" l)c:'ignir rt:crr ir.lor \\\ \l ft.SO\ \\ [.Sl.l-f.\l l)l\17- \R\l .l(r. \l \T Y
2l.l(m. L{nl1o rc\loÍ dc (iütÍill(}s

\rt. ó" I)c\igltilr (onro I i.,,.tl rl.'( ,rrrtrlttLrs os rctt trlore.

at ( lério \larcoi \unc' \l\1.\'ll16() lisenl dc contrato:. dl Sccrct:tria dr
( omunicaçào. ( ulturil. Es;xrrtc. .rurrntudr. Lazcr c Iurisntrr

ht \ uricl \laynr<ol I:('rrcirir J( \lcdciro. \1.\ l. \'l{).N19
d.r S!'cÍ('t!Íiir dc \.iud(.

I i:erl dc ( r)nlÍill(\r

c) ( arlos .llt€Ík).-\lelr.rr \lrl. \" ll-ibj fi5(rl dt'( (',nlrll(x dit \ccr.'líril dc

'\drninistraçâo.

\lilt ll(U: lrrc,rl tlc ('ontrittos d. Sc.rclariad1 \ lngclania ric '\lnrcitlit SrrntL,.

rlr .\srirtr,rnci.t \ocr.rl

c) ldmar Leite da Silra .' l\l\1. \" 9:tl0 filcitl dc ( (tnlrdtos dl Secretrria r'l!

lrducaçào.

Frlâ ltonâriir entra ant \in()r n.'\tr (lirl:r. tand,t \:tli{llt(ie rlt'il ,le dez.'rnhr,, drí
rl

l\hliqu§-sc. r.'gistrc-sc ç cunrpÍJ-tc

Cahinete do l'r(li'ik). 0l dc Jânciro dc l{)15

P\l-o\1.-\ hr.Í\l.D l.[:l I l- l)A sll.\ A
l'rchila ( irn\litrlcion:ll

3Jí .l

Í

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:19:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49685/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000932025
Data da Publicação: 10/04/2025
Data da Assinatura: 09/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de WILLIAM SANFONA para apresentar-se no
dia 20 de julho de 2025 no tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANTANA em praça pública no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:45 (uma hora e
quarenta e cinco minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74,
no inciso II da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): Divina Providencia Promocoes de Eventos Ltda
Contratado (CNPJ): 57.685.527/0001-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d8197b2b9df259245c70eee8f918032a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 244d3e5f9bf00734088c1e37a7dfa00b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 518240d8a97d52d18f826dc57e36f46f

Contrato ou instrumento equivalente Sim d8e23e356469d2963ba4ec826b5a64f5

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 264a4d513aacab53a1fd320c3c598899

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 264a4d513aacab53a1fd320c3c598899

Designação do gestor do contrato Sim 264a4d513aacab53a1fd320c3c598899

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 40DB.A7FE.E7B7.F23D.CA3D.06ED.581E.E390. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49681/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2025 às 10:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49685/25 ao Documento 49681/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49681/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 27 d8e23e356469d2963ba4ec826b5a64f5

Designação da fiscalização técnica do contrato 28 - 31 264a4d513aacab53a1fd320c3c598899

Comprovante de publicidade 32 - 33 d8197b2b9df259245c70eee8f918032a

Designação do gestor do contrato 34 - 37 264a4d513aacab53a1fd320c3c598899

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 518240d8a97d52d18f826dc57e36f46f

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 72 244d3e5f9bf00734088c1e37a7dfa00b

Designação do fiscal administrativo do contrato 73 - 76 264a4d513aacab53a1fd320c3c598899

RECIBO PROTOCOLO 77 40dba7fee7b7f23dca3d06ed581ee390

João Pessoa, 16 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:59. Validação: 996A.8DD3.5C5E.B9F4.77AE.3388.930C.762A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 49681/25. Data: 16/04/2025 10:19. Responsável: tramita.
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